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PROJETO DE LEI Nº 55, DE 14 DE JUNHO DE 2017.


Dispõe sobre o recebimento de incentivos, sob a forma de patrocínio financeiro e/ou doação de bens ou serviços das entidades privadas, visando fomentar as atividades de caráter desportivo promovidas pelo Município.


Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a receber incentivos das entidades privadas, sob a forma de patrocínio financeiro e/ou doação de bens ou serviços das entidades privadas, visando fomentar as atividades de caráter desportivo promovidas pelo Município de Frederico Westphalen/RS e seus respectivos projetos.

Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:
I - Patrocínio:
a) A transferência gratuita, ao proponente (Município), sendo: pessoa jurídica de direito público, para a realização de projetos desportivos com finalidade promocional e institucional de publicidade, nos termos da Lei Federal nº 11.472, de 2007;		
b) Cobertura de gastos do patrocinado (Município), sem transferência de domínio, para a realização de projetos desportivos;
II - Doação: 
a) a transferência gratuita, ao proponente (Município), bens ou serviços para a realização de projetos desportivos, desde que não empregados em publicidade, ainda que para divulgação das atividades objeto do respectivo projeto, nos termos da Lei Federal nº 11.472, de 2007.

Art. 3º Os valores destinados ao patrocínio ou doação não são dedutíveis, em favor de projetos que favoreçam, direta ou indiretamente, pessoa física ou jurídica vinculada ao doador ou patrocinador (Empresa).

Art. 4º Fica o proponente (Município) condicionado em identificar a competição ou evento com o nome do patrocinante (Empresa).

Art. 5º Os valores recebidos de patrocínio ou doação, mensuráveis em valor, serão registrados na contabilidade do município, que fará a execução direta dos valores. Aqueles recebidos sob a forma de bens ou serviços, seu recebimento será certificado pela Secretaria Municipal de Esporte, Juventude e Lazer, que produzirá relatório, e o mesmo servirá como prestação de contas do recebimento e aplicação desse incentivo.

Art. 6º As empresas interessadas no patrocínio de que trata esta Lei deverão encaminhar requerimento ao Poder Executivo Municipal.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen/RS, aos quatorze dias do mês de junho de dois mil e dezessete.



__________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal




______________________________
LUIZ PAULO GOMES FRANKEN
Sec. Mun. da Administração


______________________________
GIOVANI SARTURI
Sec. Mun. de Esporte, Juventude e Lazer



Oficio nº 460/2017 GAB				Frederico Westphalen/RS, 14 de junho de 2017.


EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS



Excelentíssimo Senhor Presidente:

Ao cumprimentá-lo, encaminho a Vossa Excelência, para que seja submetido à apreciação e aprovação dessa colenda Câmara Municipal o Projeto de Lei nº 55/2017, que Dispõe sobre incentivos, na forma de patrocínio e doação, para fomentar as atividades de caráter desportivo em nosso município.

Como forma de incentivo ao esporte no âmbito do Município, o Poder Público, sempre contando com a sensibilidade desta digna Casa Legislativa, tem envidado consideráveis esforços no sentido de oferecer alternativas com vistas a incrementar a prática esportiva em seus mais variados segmentos.

Vale ressaltar que o Projeto tem a finalidade de fomentar o Esporte recebendo incentivos, patrocínio e/ou doação, de pessoa jurídica privada, em contra partida fica o Município condicionado a colocar junto ao nome da competição o nome do patrocinante.

Nestas condições, na certeza de que o presente projeto merecerá acolhida e aprovação, reiteramos o nosso elevado apreço e distinta consideração.

Atenciosamente




_________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal





Exmo. Sr.
JACQUES DOUGLAS DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Frederico Westphalen/RS
